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MEMORANDO NO O4OI2O22ISALCP Cáceres-MT, 15 de março de 2022

Ao Senhor
JOEL CORDEIRO DE SOUZA
Diretor Geral

Assunto: Aquisição de controles de portão

Senhor,

Ao mesmo tempo que cumprimento-o, encaminho para ciência e posterior
despacho ao Presidente pedindo autorização para abertura de novo procedimento para

aquisição de controles de portão eletrônico para uso dos servidores da Câmara
Municipal de Cáceres-MT, conforme descrições do objeto e quantitativo previstos no
Anexo l.

A presente contratação justifica-se mediante a demanda acumulada por este
material no último ano e neste que se inicia. Em 2020, foram adquiridos exatos 26
controles para atender aqueles que não o possuíam, enquanto os que já estavam em
uso - 16 controles - foram reconfigurados, conforme documento anexo.

Assim, diante da demanda feita por diversos gabinetes e secretarias, conforme
anexos, venho solicitar a aquisição de 20 unidades, já pensando em suprir não apenas
essa demanda como futuras solicitaçÕes, sem que novo procedimento seja iniciado.

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

c ONAQUE
Diretor da Secretaria de Aqui o, Contratos e Patrimônio

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Cáceres/MT-78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg.br/
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ANEXO I

ITENS cóD. TcE DESCRTÇÃO UN QTD
ORIGEM DO

QUANTITATIVO

1 189724-1
CONTROLE REMOTO - CONTROLE PARA
ABRIR E FECHAR PORTAO ELETRÔNICO,
433 MHZ, COM CONFTGURAÇÂO INCLUSA.

UN 20

11 ADVINDOS DE
DEMANDA DE

SECRETARIAS E

GABINETES E 9
PENSANDO SUPRIR

FUTURAS
SOLICITAÇÓES

Ruã Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Cáceres/MT - 78210'056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg.br/
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂUANA MUNICTPAL DE CACERES

TERMO DE REFERÊTICIN
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO8/2021

DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente termo, a contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de manutenção, instalação e
fornecimento de controles remotos para o motor de portão deslizante,
para atender a necessidade da Câmara Municipal de Cáceres,

DESCRTÇÃO OETRLHADA DO OBJETO E QUANTITATIVOS.
2.1.O objeto possui a descrição detalhada e o seguinte quantitativo:

JUSTIFICATIVA
3.1.A presente contratação se justifica pela necessidade dos recém

empossados vereadores da Câmara Municipal de Cáceres, bem como
reprogramar os controles que já estão disponíveis aos funcionários.
Dessa forma, faz necessária a prestação desses serviços e aquisição
de novos controles.

ENQUADRAMENTO
4.1.Ar1. 24, inciso ll da Lei n" 8.666/1993 que diz.

"para outros serviços e compras de valor ale 10oÁ (dez por

cento) do limite previsto na alÍnea "a", do inciso ll do artigo
anterior e para alienaçoes, nos casos previstos nesta Lei,

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada
de uma so vez;"

ITENS
coDtGo

TCE
DESCRTÇAO/

ESPECIFICAÇEO
QT
D

UNID.
FORN.

V. UNIT, V. TOTAL

I 189724-1

CONTROLE REMOTO
CONTROLE PARA ABRIR E

FECHAR PORTAO, 433,92 MHZ,
24 V, PILHA A23, COM
coNFrcuRAÇAo.

UN to R$ 50,00 R$ 1.300,00

2 35'1607-5

CONTROLE REMOTO . CONTROLE
PARA ABRIR E - DO TIPO
CONFTGURAÇÃO DE
CONTROLE REMOTO

UN 42 R$ 15,00 R$ 630,00

VALOR TOTAL R$ 1.930,00

Rua Coronel José Dulce, esquina corn Rua General Osório CÁCERES - CEP.: 78200-000

Fone: (65) 3223-7707 - Fax 3223-6862 - Site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTAI}O DE ilIATO GROSSO

CÂrunm MUNICIPAL DE cÁcERES
cABTNETE Do vEREADoR FLAvto neenÇÃo.

Memorando noO1i2022 Cáceres MT, 04 de março de 2022.

Ao exmo. Senhor
Domingos Oliveira dos Santos
Presidente da Gâmara Municipal de Cáceres

Senhor Presidente

Eu, vereador Negação, por motivo de perda do controle do portão do
estacionamento da Câmara de Cáceres MT, peço a gentileza que
providencie outro controle pois todos os dias tenho que pedir para alguém
abrir o portão para que eu possa guardar o meu veículo no estacionamento.

v
Desde já agradeço a compreensão e a colaboração e antecipo o aposto. J.l
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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal Cáceres

[!l n.rc

Rua General Osório - Fone (65) 3223-1707

Cep. 78200-000 - Cáceres - Mato Grosso
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuana. MUNICIPAL, DE cÁcERES

Memorando n.'00712022-CMCIGab. Vereador Celso Silva - REPUBLICANOS

Ao Ilustríssimo

JOEL CORDEIRO DE SOUZA

Diretor Geral

NESTA

Cáceres, MT, 07 de março de2022.

CÂMARA MUNICIPAL DÊ Ü,It) í:RIS
E6 O1 I 03 lzoZL
Horas 42; 39 sobno-&l(2

Ass.

Assunto: Pedido de equipamento eletrônico permanente (controle de portão)

Ilustríssimo f)iretor,

Com meus cordiais cumprimentos, solicito de vossa senhoria

providências a Íim de disponibilizar a este signatário controle de portão eletrônico para

acesso àárea de estacionamentos dacàmara municipal

Ante o exposto, agradeço vossa atenção e diligência, oportunidade em

que reitero protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente.

cELSo ',âüHi:l:Ii'['
S ! LVA:45 860 stlve'+s8603781 4e

37814s''' ?i:i*:;-''ff'-
CELSO SILVA

Vereador



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNTcIPAL DE cÁcERES

Memorando N'|2012022

Gabinete Ver. Franco Valério - PROS

A vossa Senhoria

DOMINGOS OLIVEIRÂ DO§ §ANTOS

Presidente da Càmara Municipal de Cáceres

NESTA

Cáceres - MT, 07 de março de2022

CÀMARA M' 
), :.!'â: 

o:;^i'§ u''

Em_!;-,----un" Í l,l
Ho,"" 40 5D -. n

4r, r)úa^'' V)^4

Excelen[íssir4o Senhor Presidente

Cumprimentando cordialmente, venho pelo presente solicitar um novo controle

remoto, pois o qual foi entregue a mim, está com problemas, não funoiona.

Isto posto solicito o deferimento por Senhoria .

Nada mais parao momento,.

Atenciosamente.

FRANCO VALERIO Assinado de forma disital
oor FRANCO VALERIO

CEBALHO DA tesRLrioon

CUNHA:39555690 cUNHA:3e-sj56e01?9 
^- ^ -Dados: 2022.03'07 09:25:36

1)O

Vereador - Pros

Rua CoronelJosé Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT-CEP:78'210-056

Fone: (65) 3223-t707 site: hüBs;,//www'caceres'mt'leg'br/ Pag' 7
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ESTADO DE MATO GROSSO

CAUNRN MUNICIPAL DE CÁCERES

en O cl t 03 tzo)2-
0-27

Ass.

CÂuenA MUNICIPAL DE CACERES
rus!â- "1

.qgs'

Memorando Nr:0L/2022

Ao llustríssimo Senhor

DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Assunto: Pedido de controle do portão

Cumprimentando cordialmente
(um) Controle do Portão.

Cáceres-MT, 07 de março de2O22

à Vossa Excelência, solicito a aquisigão de 0l

íar/, ?, P/1
Lacerda do AKI
Vereador- PRTB

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT * CEP: 78.210.056

Fone:(65)3223-1707 site:https://www'caceres'ml,leg,brl



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuana MUNTcTPAL DE cÁcnnns

Mem. 001 12021 - Servidores

DE: SERVIDORES
Câmara Municipal de Cáceres-MT

PARA: CLAUDIO ARVELINO SONAQUE
Diretor da Secretaria de Aquisições

^ 
Referente: Controle remoto portão.

Seúor Diretor,

Cáceres-MT, 15 de março de2022

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERESEm ,4í t /t:2-€0j2
Horas,-{ . !-:L _soon"lrs-fl
,q.r. 1»{.-.r.; ç._t_ --

Encaminhamos o presente expediente, que vai subscrito pelos servidores abaixo

identificados, solicitando de Vs. Senhoria a disponibilidade de controle remoto dos portões do

estacionamento da Câmala Municipal de Cáceres-MT, tendo em vista que os atuais controles que

estão sendo usados, já apresentam defeitos e impede a abertura e fechamento dos porlões. Pedirnos

a disponibilidade de 01 controle para cada servidor que subscreve.

Nada mais, agradecemos.

,Sffir?DALBE,
mfln'co

wlu
,/rrlíclei ÇNtes de Alnrcítla
Dir. dfSêc. de Cont. e Finanças

Câmara Municipal de Cáceres

\[

Rúa CoronelJosé Dulce, esquina com Rua General Osório CÁCERES - CEP.: 78200-000
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ESTAI)O DE IVIATC

cÂvana MUNTcTPAL DE

GRQSSO

cÁcBnBs

Memorando n'00312022
Domingos de Oliveira
Presidente daCàmaru de vereadores
Cáceres-Mt

Cáceres-MT 07 de Março 2022

Venho, respeitosamente solicitar a Vossa Excelência, 2 controle do portão eletrônico,
este memorando tem também por finalidade informar que o vereador Suplente Thomas
Canellas levou para a cidade de campo grande um dos controles, o mesmo ftcou de

entregar no início de fevereiro, mas até o presente momento não foi entregue ao

gabinete, já o outro controle do vereador Professor Leandro foi perdido.

Nada mais, reitero meus protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

LEANDRO DOS

SANTOS:73882
740120

Assinado de forma digital
por LEANDRO DOS

SANTOS:73082740120
Dados: 2022.03.07
11:21t28 -04'00'

Profe Leandro Santos
Vereador - DEM

Câmara Municípal de Cáceres

\f
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

Memorando n" 04412022 - SGICMC. Cáceres - MT, l6 de rnarço de 2022.

Ao Exceler-rtíssimo Senhor

DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

Presidente da Cârnala Municipal cle Cáceres-Ml'.

Assunto: Aquisição de Controles.

Senhor Presidente,

Com os cordiais cumprimentos, venho por meio deste solicitar autorização para abertttra

de procedimento legal para aquisição de controles de portão eletrônico para Llso dos servidores

da Câmara Municipal de Cáceres - MT, conforme descrição e justificativa descrita e prevista no

MEMORANDO N" 004/2022-SALCP/CMC, em anexo.

Certo de vossa atenção, desde já coloco-me a disposição.

Atenciosamente,

JOEL SOUZA
Diretor-Ge icipal de Cáceres/MT

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório CACERES - CEP.: 78200-000

Fone: (65) 3223-1707 - Fax 3223-6862 - Site: www.camaracaceres,mt.gov.br



Tribunal de Contas
Mato Crosso

TRIBUNAL OO CIOROÃO
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Relatório gerado em. 2110312022 11:18'.20

Quantidade total de registros: 4

Filtros aplicados

ldFato : NOT 1173815453, 1174159915

Exercício (Ano da CompÍa) .2020,2021,2022

sescriçáo/Código do lvlateriâl : (189724-1\ CONTROLE REMOTO - CONTROLE PARA ABRIR E FECHAR PORTAO\, 433\,92 l\4HZ\, 24V\' 12 V TP A 23

Volor Moximo Unit do Moteri.., Mediono Volor Unit do Moter...

Relatorio Resumido

Medio Soneodo Globol

Í :::l;;:i l,lL,Rs üil,ü* R$48,3Ü )
Nomê Modalldade

Flscalizado de Compra

PI\,4 DE
Preoáo

1 ALTO
Eletrônico

TAQUARI

Nome do
Desc rlcão

Materlal
códlgo da

Llcitação

Códlgo
do

Matêrlâl

valor 
.NPJ/.PF doQuantidade Unidado dê 

Unit do
do Material Forno"lronto Mrturiul 

Fornocedor

R$
UNIDADE

RS JULIANO VEZENTIN ftrc6no21UNTDADE,i,n 08.694.780/0002-OO=,oaa,

Dâta da
Nome do Fornecedor

HomologaÇao

SAPEWEST

TELECOMUNICACOES 
ou,ourzoz.,07 .124j23|00O2-UO 

u ro^,rooorurro
LTDA

Dispensa

PIV DE de licitaÇáo

2 CAI/IPOS parc

DE JULIO compras e

serviços

PM DE
Preoão

3 ALTO
Eletrónico

TAQUARI

DisPensa

SEC. EST. de licitaçáo

4 DO MElO parc

AIVBIENTE comPÍas e

serviÇos

(189724-1)

CONTROLE

REMOTO -

CONTROLE

PARA

CONTROLE ABRIR E
0000000002212021 189724-1 '104

REMOTO FECHAR

PORTAO,

433,92

Ml,z,24 V,

12VTPA

(18s724-1)

CONTROLE

REMOTO -

CONTROLE

PARA

CONTROLE ABRIR E
00000000029/2021 189724-1 _ 1

REIVlOTO FECHAR

PORTAO,

433,92

MHZ,24 V,

12VTPA
23

(189724-1\

CONTROLE

REMOTO -

CONTROLE

] PARA

CONTROLE ABRIR E
00000000022i2021 189724-1 12

REI\4OTO FECHAR

PORTAO,

433,92

MHZ,24V,
.12VTPA

23

(189724-1)

CONTROLE
i neuoro -

, CONTROIe

i PARA

CONTROLE ABRIR E
00000000661/2021 189724-1 riElvlOTO FECHAR

PORTAO,

433,92

Mtsz,24V,
12VTPA

R$

49,25

ECOPEL INDUSTRTA'],r,ou,zor,
11.928.77 5t0001 -4U 

"orao",o 
aroo

uNTDADE §J.. 24721so,toooi-rr ::y'}§.":iâl:" 27to7t2021
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PROPOSTA COMERCIAL

áííM'à.
i3'.qM*j
\ ^o«'. -.+re6 "

ÃDtrNTIFICACAO
Nome (Razão Social): , ÀílO',^r"O Çe-cuXozrrco %ai, )*ú
cNPJ: )k 4)u, . 9?vt.c;oc> / - yq Data:u If) Ca ls »
Endereço:, )rV -rChOryv<,,)<.ec SÇÁ" v)l_e yyti»* rerefone: (b5) 3tz4 - t 3->5

ITENS
ITEM oescnrçÃo UND.

FOR.
QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1

CONTROLE REMOTO - CONTROLE PARA
ABRIR E FEcHAR PoRTAO ETCTNÔruICO,
433 MHz, coM coNFtcunnçÂo tNCLUSA.
CODIGO TCE: 189724-1

UN 20 9o, * tçc,.oP

OUTRAS INFORMAÇOBS
Validade da proposta (dias):

a^grí,xcn * )**6o aG 2oeq,§-
E8l76,ggsrqloot{0
§{NTO r.N"f {-:,, i ;,.' i;::IjijiryçA

EtFrRôN:r,.: r:iirEu#
Av Talh:rrrrixç.t, 3ê6

\'{a Urana

EE" rem00.h?s.UIl

(cARTMBO)

(por extenso)



*ia vlt/,)r; 
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,ü,*lí1-'w'
PROPOSTA COMERCIAL

IDF],NTIFICA

Nome (Razão Social):

s" 3/1,: " 3q

ITENS
ITEM DESCRTÇÃO UND.

FOR.
QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1

CONTROLE REMOTO - CONTROLE PARA
ABRIR E FECHAR PORTAO ELETRÔNICO,
433MHZ, COM CONFIGURAÇÂO INCLUSA.
CODIGO TCE: 189724-1

UN 20 5q* Jw,w

OUTRAS INFORMAÇOES
Validade da proposta (dias): .J5 f gr*^.1"g\

**xffi§lffi\

(cARTMBO)N- [\tilrn,o,t,"lnav
I tPor extenso\ \



PROPOSTA COMERCIAL

DENTIFICAÇAO
Nome (Razão Social){Ç4,. -n €,/rh,.,,- ? Ç,nn-,-u"n C, a-;,,/ /1,.t ,1, /r,l*,
CNPJ: il L/ q,; l. Z.l'ç,/rz-o/- /?. o^d' g i/,,r)/2 j
Endereço'. q.;;, 11,,--- ,/.-..;^-,: il/-, l^o* tl:iÇ Tetefone:/2/çl' 7?/ lt n I /n I

ITENS
ITEM oescRrÇÃo UND.

FOR.
QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1

CONTROLE REMOTO - CONTROLE PARA
ABRIR E FECHAR PORTAO CTETRÔNICO,
433 MHz, coM coNFtcunnçÁo TNCLUSA
CODIGO TCÉ 189724-1

UN 20 bo, oo J , )"&,oo

(cARTMBO)

Validade da proposta (dias):

Assinatura do Responsável
(por extenso)



lllt()l,o§'['A coh{ I'i] RC I A I",

r.rà,irã (Ra::iio Social): Romulo Cesar Macedo Mondonça

C N PJ : ii$. "r:09. 560.000 1'0 1

OUTRAS INFORMA

(por extenso)

(cARlMBo)

TeleÍone: 65 999294032
Errrlereço: tLla A, lote 01, quadra 03 bairro Santo

r\rrtortio

I"I'ENS
DESCRIÇÃo UND.

FOR,
QUANT. V. UNIT, V, TOTALITEM

UN 20 50,00 1000,00
1

CONTROLE REMOTO . CONTROLE

PARA ABRIR E FECHAR PORTAO

ELETRÔNICO, 433 MHZ, COM CONFI-

óunnÇÃo INCLUSA. cÓDloo TCE:

189724-1

Validade da proposta (dias): 30 dias'

'ry bu:!-_!-l:_:, *A
Assinatura Aó ResPonsável
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

TERMo DE REFERÊrucla
PROCESSO ADMI NISTRATIVO NO O3O/2022

PROTOCOLO N',1002 DE 1610312022

1. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente termo,

especializada na prestação de serviços
contratação de empresa
manutenção, instalação e

a
de

fornecimento de controles remotos para o motor de portão deslizante,
para atender a necessidade da Câmara Municipal de Cáceres.

2. DESCRIÇÃO OeTALHADA DO OBJETO E QUANTITATIVOS
2.'l.O objeto possui a descrição detalhada e o seguinte quantitativo:

ITENS oescRrÇÃol
ESPECIFICAÇAO

QTD
UNID.
FORN.

V, UNIT, V. TOTAL

1

CONTROLE REMOTO - CONTROLE
PARA ABRIR E FECHAR PORTAO,
433,92 MHZ, 24 V, PILHA 423, COM
coNFrGURnÇÃo,

CODIGO TCE: 189724-1

UN 20 Rs 40,00 R$ 800,00

VALOR TOTAL R$ 800,00

JUSTIFICATIVA
3.1.A presente contrataçâo se justifica pela necessidade de aquisição de

novos controles remotos para os vereadores da Câmara Municipal de
Cáceres, bem como para seus funcionários, de forma a garantir acesso
ao estacionamento da Câmara Municipal de Cáceres-MT.

ENQUADRAMENTO
4.1.Art.24, inciso ll da Lei n" 8.666/1993 que diz.

"para outros serviços e compras de valor alé 10o/o (dez por
cento) do limite previsto na alÍnea "a", do inciso ll do artigo
anterior e para alienaçôes, nos casos previstos nesta Lei,

desde que náo se refiram a parcelas de um mesmo serviço,

::Til] !; ;|;,TrÉo 
de maior vulto que possa ser realizada

4.2.Art. 1', inciso ll, alínea a, do Decreto Federal n" 9.412118, que diz:

"a) na modalidade convite - ate R$ 176.000,00 (cento e

setenta e seis mil reais);"

4.

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório CÁCERES - CEP,: 78210-056
Fone: (65) 3223-17 07 * www.caceres.mt.leg.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuanA MUNTcTPAL DE cAcERES

5. ENTREGA E ACEITE DOS PRODUTOS
5.1.O objeto deverá ser entregue de acordo com a necessidade da

administração.
5.2.O ptazo para fornecimento do objeto e de 05 (cinco) dias, contados da

solicitação da administração ao fornecedor, no seguinte endereço: Rua
Coronel José Dulce esq, c/ Rua General Osório, S/N, Centro, na cidade
de Cáceres-MT, CEP 78200-000.

5.3.O objeto será recebido provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçâo do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

5.5. O objeto será recebido
contados do recebimento
quantidade do material
circunstanciado.

5.5.1. Na hipotese de a verificação a que se refere o subitem anterior
não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como
realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.

PRAZO E COND!çOES Oe GARANTIA TÉCNTCA
6.1.O pruzo de garantia mÍnimo do material não deverá ser inferior a 6

meses contra defeitos de fabricação, incluindo eventuais avarias
durante o transporte até o local da entrega, montagem ou instalação,
mesmo após sua aceitação pela Unidade gestora da presente
aquisição.

7. OBRIGAçOES Oe GONTRATANTE
7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo
de Referência;

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório CÁCERES - CEP.: 78210-056
Fone: (65) 3223-77 07 - www,caceres.mt.leg.br

definitivamente no prazo de 3 (três) dias,
provisório, após a verificação da qualidade e
e consequente aceitação mediante termo
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂmnnA MUNICIPAL DE CACERES

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do
objeto recebido provisoriamente com as especificaçÕes constantes
do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitaçâo e
recebimento defin itivo;

7,1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas
ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja
substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
Contratada, através de comissão/servidor especialmente
designado;

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo
de Referência;

7.2.A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. oBRTGAÇÕES Oe CONTRATADA
8.1.A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo

de Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
e, ainda:
8.1.í. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarâo as
indicaçÕes referentes a'. marca, fabricante, modelo, procedência e
validade;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado
neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

3

Rua Coronel José Dulce, esquina corr Rua Ceneral Osório CÁCEI{ES - C}lP,: 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - www.caceres.mt.leg.br



'§úL,*,

t8,.-,JÂjii
\ .. 04(Í !... i.. - r:},.' ,'i Ã._. - '

' - :..)'-::

ESTADO DE MATO GROSSO

cÂrvIanA MUNIcIPAL DE CACERES

8.1.6. lndicar preposto para representá-la durante a execução do
contrato.

e. CoNTROLE DA EXECUÇÃO
9.1.Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados,

9.2.A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art.70 da Lei no 8.666, de 1993.

9.3. O representante da Administração anotará em registro proprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DAS SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS
10.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á

em processo administrativo que assegurará o contraditorio e a ampla
defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.
10.2. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em

consideração a gravidade da conduta do infrator, o carâter educativo
da pena, bem como o dano causado a Administraçâo, observado o
princípio da proporcionalidade.

rI. CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
11.1. O criterio adotado para julgamento das propostas será do tipo

menor preço global.

rz. DOTAÇÃO OnçAMENTÁRIA
12.',. As despesas deste processo correrão com recursos próprios da

Câmara Municipal de Cáceres, na seguinte dotação:

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório CÁCERES - CEP.: 78210-056
Fone: (65) 3223-7707 - www.caceres.nt.leg.br



,§z:",^
{u ruqlr- - 

}, o&,.,

13.

'14.

ESTADO DE MATO GROSSO

cÂunnA MUNTcTPAL DE cAcERES

Ficha: 10
Unidade: Câmara Municipal de Cáceres
Dotação: 0'1 .031 .1001 .2001.0000 3.3.90.30.00

Do cRoNocRAMA rísrco-nNANcErRo
13.í. O pagamento do objeto deste Termo de Referência se dará

pruzo de ate 30 (dias) contados do recebimento definitivo do objeto.

ELABORADOR DO TERMO DE REFERÊNCIA

UDIO A
Diretor da Secretaria de Aquísições,

15. APROVADO POR

, Contratos e Patrimônio

15.1. Aprovo o presente Termo de Referência em conformidade com o
Art.7o, parágrafo 2o, inciso l, da Lei de Licitaçoes e Contratos.

Cáceres-MT,25 de Março de 2022.

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General osório CÁCERES - CEP,; 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - www.caceres.mt.leg.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

das propostas foi menor preço unitário e a
fornecer os produtos é:

UDIO A
Diretor da Secretaria de AquisiçÕes,

Cáceres-MT. 25 de março de 2022

QUE
Contratos e Patrimônio

)

cÂmnNA MUNICIPAL DE CACERES

EMPRESA HABILITADA

O criterio para julgamento
empresa habilitada ganhadora para

SANTO ANTONIO SEGURANÇA ELETRÔNICA EIRELI - CNPJ 28.476.988/0001-89

ITEM DESCRTÇÃo
UND.
FOR. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1

CONTROLE REMOTO - CONTROLE PARA
ABRIR E FECHAR PORTAO, 433,92 MHZ,
24 V, PTLHA A23, COM CONFTGURAÇÂO.

CODIGO TCE: 189724-1

UN 20 Rs 4o,oo R$ 800,00

Ilua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório CACEIIES - CEP.: 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - www,caceres.mt.leg.br
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,:.::._rurrutsrÉnro DA FAzENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacíonal

CERTIDÁO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AO§ TRIBUTOS

FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

NoME: SANTO ANTONIO SEGURANCA ELETRONICA EIRELI
C NPJ : 28.47 6.s8810001 -89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima iderrtificado que viererr a ser apuradas, é certificado que.

1. constam débitos adnrinistraclos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) cotrt

exigibilidade suspensa nos ternros do art. 151 cla Lei no 5.172, cle 25 de outubro de'1966 -

Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto cle decisão jLrdicial que deternrina stta

cjesconsideração para fins cle certificação cia regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náa conslam ínscriçÕes ern Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria'Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 clo CTN, este documento tenr os nlesmos efeitos da certidào

negativa.

Esta certrdão é válida para o estabelecinrento nratriz e sLtas íiliais e, no ca§o de ente federativo, para

toclos os orgãos e funclos públicos cla adnrinistraçâo clireta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no ânrbito da RFB e da PGFN e abrange,inclusive as contribuições sociais prevístas

nas alineas'a'a'd'cÍo parágrafo único clo art. 11 da Lei no 8.212,c\e24 de julho de'199'1.

A aceitação desta certiclão está condicionada à verificação de sua autenticlclade na lnternet, nos

e nde reços <h ttp :/lrÍb. gov. br> r: u < http : //www. pgf tt. g ov.br>,

Certiclão erniticla gratuitamentecorr base na Po(aria Conjurrta RFB/PGFN nn'1.751 ,de211AQO14.
Emitida às 13:00:58 do dia 2AA312022 <hora e data de Brasilia>'
Válida até 1810912022.

Códígo de controle da certidão. 394D.4885.C124.8657
Qualquer rãsLrrâ ou enrenda invalidará este docunrento.
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Prefeitura Municipal de Gáceres

ESTADO DE MATO GROSSO

CTNTIOÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DEBITOS - NO 333712022

Certifico que SANTO ANTONIO SEGURANçA ELETRONICA EIRELI CNPJ

28.476.98810001-89, encontra-se QUITE até a presente data com o Município de Cáceres, referente

aos tributos municipais sujeitos a FIRMA abaixo identificada:

lnscrição: í001894(SÓclo EcoNÔMlco)

Endereço: AVEN TALHAMARES 366 A
VILA MARIANA

Atividade(s)j INSTALAçÃO E MANUTENçÃO emrruCA, COMERCIO VAREJISTA DE

MATERIA|S DE coNsrRuçÃo NÃo ESpEctFtcADo ANTERIORMENTE,
COMERCIO VAREJTSTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO
NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE

PerÍodo de 0610912017 até a presente data.
atividade:

Cerlifico ainda, que a referida inscrição possui débitos parcelados da seguinte forma:

Certifico mais, que esta inscrição possui debito(s) cuja(s) exigibilidade(s) encontra(m)-se

suspensa(s) com base no disposto no artigo 151, da L:ei517211966-CTN:Débito de R$ 0,00, referente

ao lançamento de IMPOSTO SOBRE SERVICOS (MENSAL), sob o Processo 753/2022-001.
Débito de R$ 0,00, referente ao lançamento de ISS - SIMPLES NACIONAL, sob o

P rocesso 7 53 I 2022-001 .

Débito de R$ 61,17, referente ao lançamento de ISS - SIMPLES NACIONAL, sob o
Processo 7 67 12022-00 1 .

Ficam, todavia, ressalvados os direitos do MunicÍpio de Cáceres de cobrar quaisquer

débitos que venham a ser apurados posteriormente, mesmo que dentro do período compreendido

nesta certidão.

Cáceres (MT), 25 de março de 2022.

,.', 
M'nô.

,'ro*JL^"*t
\ ^-c'ff{6, ''tl.'lÊ;-c1. '.) ,'

ontribuição fará da nossa cidade, um lugar

Certidão válida até 2510412022.

veriÍi cada no endereço www'caceres'm t'gov'br'

Certidãoemitida em25tQ3t2O22as12:52:56h.- CódigodeValidaçãoA5Q1F3'NgG8L6.D!V\IZ!8

ÀVErutOn. BRASIL, no 119 - Cáceres - MT - CEP 78200-000 - Fone: (65) 32231500

CNPJ 03.214.145/0001-83 - e-mail: caceres'cidadaoonline@gmail.com
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição. 28.476.988/ooo1-89

,:iJÍ. SANT. ANTONIO SEGURANCA ELETRONICA EIREL

Endereco: AVENIDA TALHAMARES 366A / VILA N1ARIANA / CACERES / N4T /" 78200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o

Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em sltuação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Val idade: 22/ 03 / 2022 a 20 / 04 / 2022

Ce rtif i ca çã o N ú m e r o t 20220 322t3 L00 62997 7 I 19

Informação obtida em 22/03/2022 13:10:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

" Voltar
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csnrroÃo NEcATrvÀ DE nÉsrros rRABALHrsrAs

j.,lr:rtie: l'iANI'0 ANTOI.lI{) i:lEfillltAl'l(lA XLü'1'8.0flIilA EII;r.ULI (1"{A'I'i}'-i.Z U !'lLtAlil)
CNPJ : 2-8 . ú1b .9811/00Ül -89
Lir:r:1.. i tJâo n" : Ít21.ü557 / 202'?.

Expeclir;;io : 2? / Ü3 / 2022 , às 1

Valirlacie: lB/ü912Ü2? 180
de $ua ex5iecl:lç:,ão.

|\ l;i l i.i..r i. : ..,

':.. : :

1.1?.1d

(cento e oitenta) cJias, contilcjcs cJa cJ;rt.ri

certifica-se que sÀNTo ANToNIo SEGURANCÀ ELETRONICA EIRELI (MÀTRIZ E

FrLrÀÍs), inscrito(a) nc CNP;I soLr o 11o 28.476.98810001-89, t'tÀO coNsta

como -Ln.rciJ.mpJ.ent-.r,1 íto Banco l.laciona.l. <Jc Dovedo l:es Tr:ai:a"'l-lt.i "s1,.a.'r .

Llcrt.iclàr.: e*nrjl-ic1a cüril barc noí) arl*$. 64?-À ü S8.3-A iJa Llr:nsoii'Jar;ãr-r
das Leis clr: 'Irah:aIl:O, etc.:resCenLarlns pelari l,eis nS. o '12,A4Ü/2ÜLI e

13.461 /201-7, e no Atct AI/2A2? da (GJT, de 2I de janeiro cic ?022.
t)s rlados' co]1sl.ante* d**t.a Cerf.i<Jâo são de re'spclnsabilidad* <Jos

Trii:r:nais tJr Traball"to.
1r1o ca.so rJe pe ssoa 1ur:,i-cl:i.ca, a Cer:t.i-dao a1-.rlst.a â empl:esa Qm rel aÇiio

a t.crJos OS seuÍJ est.irhelet:iment6s, caQências oLl f iiiai's.
A aceitaç:ão rJesta cert.i<Jãc conclÍci«:nct*sie à -;erificaç:âo de sua

auLent. j ciciacle no po^rf.aI do T"r'"Lkrunal Super:j.or do Tr:abal lio ilâ

Internet (ht.tp: / /www.tst. jus.br) .

Cr:r:[ :i cl.ã.o em:i. t."i.da q.r:.at-u.i. l-amen1*e.

rNroRMAÇÃO TMPORTANTE

l)c; Banco Nac;:i ona.l. fl<,: []eve<lc:rr:s TrabalhjsLa.s iitln$l-.an: Ü.5 dai'io'-';
pOCr:ssà.r^i.r:S à .i.clr,:nL.i .i-.i Car,:cicl das lrf;l 5ÉiOari nat.L;r:âi.s cl jur:ir-licas
inaclirnplentes perarrte a ,lusLirla dr: Trab;rIhr,: quanto às obrigerÇÔe:l
ost.allel.r,:c-i.rJ.as en $r:nl-r*nr:a condenat.ilri.a Lrai::s i[.arJa om jul gar3r: c)1,1 (j)rn

acc,rrclcls jud.i.ciai.s [.r-:a]::al]r.i.sl-âs, :i"trcl.tts"i.vt'] n{J c:once.rnr:nLr* aü$
reí^:ollrimentos previdenciáriôs, â ]tonorários, â c1"1$tils, ü

ernolumentos oLl ül ret:ollrimentos; deter:rritrados em lei; o11 ciecc".:rretrt-es

cle exec;uÇâo ci* aco::dos firmados perante o Ministário Fi)hIico de"r

Tral:alho, Cc.lrn:i.ssiÍo clc: ç6pr-:.,i l. iar":âr-: P,r:áv.i.a ou clena:i s [:Í.[.u.]"c;s qll(:]/ ]:)orl

ciisposição legaI, cc.rntíver tr:;rç;a executirr;iL.



CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

03.960.333/0001-50 Exercício:

Emissão r

A Vs. Senhoria

Prezado Senhor:

Estamos através da presente comunicação a V.Sr., para efeito de
disponibilidade quanto a limites para processos de Iicitação pública, o saldo

^istente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orÇamentária abaixo destacada :

Código da Ficha : 10

Órgão : 01 PODER LEGISLATIVO
unidade : o1 cÂunnn MUNICIPAL
DotaÇão : 0 1.03 1. 100 1.200 1.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Saldo Orçamentário : R§ 52.020,20
CINQUENTA E DOIS MIL E VINTE REAIS E VINTE CENTAVOS

Atenciosamente,

ES DE ALMEIDA
RC 017375/O-6/MT

2022

22t0312022

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contasB - 8.25.25.6796 - 15348)

JULICLEI



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnaane MUNTcIPAL DE cÁcenes

PARECER FRACIONAMENTO DE DESPESA

Prezados,

lnformo para os devidos fins que até a data de 28 de Março de 2022
os empenhados realizados na dotação orçamentaria Ficha 10. Elemento
0í.031.1001.2001.0000 3.3.90.30.00 (MATERIAL DE CONSUMO), não
ultrapassou o limite previsto na Lei.

Considerando o valor previsto da aquisição de mercadoria é de R$
800,00, (oitocentos reais) conÍorme termo referência.

Considerando que o TCE revogou a resolução de consulta que
autorizava os Municípios a alterar o limite de valores estabelecidos na lei
8.666/93;

Considerando o art. 1o, inciso ll, do Decreto g.4l2l11 e o
enquadramento do termo de referência deste processo 018121 e estabelece o
limite de 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos) para dispensa de licitação.

Considerando que segundo o departamento de compras náo
ocorreráo outras compras desta natureza ainda no exercício 2022, que ultrapasse
o limite da modalidade.

Entendo que não ocorrerá fracionamento para despesas desta
natureza no exercício 2022.

Cáceres MT, 28 de Março de 2022.

JULICLEI GOMES DE AsinadodeÍormadjgitarpor

ALMEIDA:0287 t ego lYffiiái!3fi'.?5,,,
't94

Juliclei Gomes de Almeida
Contador

ruticlei %i:# 
Almeida

cncnã-óÚs75tÜ6

Rua Corone[ José Dulce, esquina com Rua General Osório CÁCERES - CEP.: 78200-000
Fone: (65) 3223- 17 07 - S ite: www.caceres.mt. leg.br



Pediclo cle parecer jurídico para contratação de empresa especializadu no

fornecimento de controle eletrônico para Câmara Municipal cle Cdceres.

Purecer noS5 - N, Setor Jurídico,

Origem: Setor de Compras da Câmara Municipal de Cáceres.

Destinatário: CÂUNNA. MUNICIPAL DE CÁCERE,S

Orgão: PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÁCERES

Assunto: Análise iurídica dos autos do processo n.o 03012022.

ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuane MUNIcIPAL DE cÁcpnps

Análise do processo de dispensa n.o 3012022, que tem como

finalidade contratação de empresa especializada no fornecimento de controle eletrônico

para o portão eletrônico da Câmara Municipal de Cáceres.

O processo veio instruído com os seguintes documentos:

Pedido de compra requerido pelo Diretor de Compras -
Claudio Arvelino Sonaque, fls. n.o 01;

Autoização do Gestor da Câmara Municipal de Cáceres,

Domingos Oliveira dos Santos, fls. n.o 04 de 0410312022;

1)

2)

GÂcEB§ú.

:*:il$i-r#r
rsú*,'



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂulnn MUNTcTPAL DE cÁcpnps

3) Pesquisa de Preços da Administração, mediana no valor

unitario R$ 48,30 fls. n.o 12;

4) Pesquisa de Preços da empresa Santo Antônio Seguranga

Eletrônica, CNPJ N." 28.476.988/001-89, no valor de R$

800,00 reais; fls. n.o 14;

5) Pesquisa de Pregos da Mas Segurança Eletrônica Eirelli -

ME, CNPJ N.o 20.252.934/0001-28, no valor de R$

1.000,00 reais;fls. n.o l5;

6) Pesquisa de Preços da empresa, Soluções Eletroncias e

Serviços Gerais, CNPJ N." 44.987.328/0001-19, no valor de

R$ 1.200,00 reais; fls. n.o l6;

7) Pesquisa de Preços da empresa, Romulo Cesar Macedo

Mendonça, CNPJ N." 39.509.560.0001-01, no valor de R$

1000,00 reais; fls. n.o 17;

8) Balizamento de Preços fls. n.o 18;

9) Termo de Referência n.o 19 -23;
l0)Certidões de Regularidade nos autos, Súmula n.o 9 do

Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso, fl.25 a29;

1 1) Dotagão orçamentaria no valor de R$ 52,020,20 fls. n.o 30;

I. DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO.

O inciso XXI, artigo 37 danossa CartaMagna dispõe regra sobre

a obrigatoriedade da Administração Pública em realizar suas contratações através de

pÍocesso licitatório:

"Art. 37. (...)



ESTADO DE MATO GRO§SO
cÂulna MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Xfl - ressalvados os casos especiJícados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante

processo de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitird

as exigências de qualificaçdo técnica e econômica indispensáveis

à garantia do cumprimento das obrigações.

Percebe-se que a Constituição concedeu a possibilidade da

contratação sem licitação desde que especificados em legislação por lei ordinária.

Nos termos da Consulta com fulcro da mesma reside na

possibilidade de utilização da dispensa de licitaçáo para a contratação do objeto ora

mencionado.

A proposta tem fundamento jurídico nos diplomas legais, a saber:

Licitação dispensável é aquela que a Administração pode deixar

de realizar, se assim lhe convier. A lei enumerou 26 casos (art.

24). Os serviços (que não sejam de engenharia) e as compras até

10% do limite previsto pora o convite (art. 24, II) podem ser

contratados diretamente pelos mesmos motivos que autorizam a

dispensa de licitação para obras e serviços de engenharia de

pequeno valor, ou seja, por não comportarem protelação e

.formalismos burocráticos. (MEIRELLES, Hely Lopes. Licitaçêío

e Contrato Administrativo. l4 ed. Sdo Paulo: Malheiros, 2006, p.

I 1s)

E ainda,

"Art. 24 - E dispensável a licitação:
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnrana MUNTcIPAL DE cÁcpnps

Inciso II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez

por cento) do limite previsto na alínea "ct", do inciso II do artigo

anterior e paro alienações, nos cctsos previstos nesta Lei, desde

que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou

alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.

Assim, de acordo com o diploma legal, comumente conhecido como

Lei de Licitações, poderá ser dispensada alicitaçáo para contratação de serviços e com

compras no valor estimado até R$ 8.000,00 (oito mil reais), caso ultrapasse esse valor

necessária a abeftura de licitação, em que a modalidade adotada deve ater-se ao limite de

valor constante no art.23 da Lei n".8.666193.

Sendo que o valor da aquisição dos produtos ficou em R$ 800,00

(oitocentos reais), fls. n.o 24, dentro do limite previsto do Decreto Federal no 9.412118,

que atualiza os valores do artigo 23 dalei 8.666193 referente à definição das modalidades

de licitação

Ressaltam a doutrina e a jurisprudência que a dispensa de licitação deve

ser excepcional, pois aregra é que toda a contratação da Administração Pública deve ser

precedida de licitação , pata preservar o princípio da supremacia do interesse público.

Portanto, o critério de limite de preço só foi adotado pelo legislador

para, emcaso de compras ou serviços de pequeno valor, pudesse o poder público contratar

pela modalidade mais célere de licitação ou, excepcionalmente, dispensar alicitaçáo, jâ

que existem hipóteses em que a licitação formal seria impossível ou frustraria a própria

consecução dos interesses públicos.

O procedimento licitatório normal conduziria ao sacrifício do interesse

público e não asseguraria a contratação mais vantajosa.

Por isso, num primeiro momento, a Administração verifrcará a

existência de uma necessidade a ser atendida. Deverá diagnosticar o meio mais adequado

para atender ao reclamo.

4\\\ \.",
\\\



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuane MUNTcIPAL DE cÁcpnps

Definirá um objeto a ser contr atado,inclusive adotando providências

acerca da elaboração de orçamentos, apuragão da competitividade entre a contratagão e

as previsões orçamentárias.

Ao que vejo, pelos documentos que instruem o presente processo todas

as providências foram tomadas.

Por outro lado, verifico que a empresa que fornecera, o menor preço em

relação ao objeto a empresa da empresa Santo Antônio Segurança Eletrônica, CNPJ N."

28.476.988/001-89, fls. n.o 24, Êpry1lgg nos autos os seguintes documentos certidões

para sua contratação.

A. Certidão Negativa com a União, fl.25;

B. Certidão Negativa com o Estado do Mato Grosso, fl.26;

C. Certidão Negativa com o Município de Cáceres,f7.27;

D. Certidão de Regularidade com o FGTS, fl.28;

E. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. fl. 29

DA CONCLUSÃO

Estudando o caso, concluo pela compra de controle eletrônicos para Càmara

Municipal de Cáceres, o objeto em epigrafe, observando a Lei no. 8.666193 e suas

alterações posteriores, hipótese em que se enquadra a consulta submetida, configurando

assim o interesse, bem como estando o menor prego proposto, compatível com o praticado

no mercado, conforme pesquisa de preços, nos autos, opinamos pela Dispensa de

Licitação.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Advogado da Càmara Município
OAB - MT n" 19.005/0

k^\
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Parecer n' 01612022 - Unidade de Controle Interno

Modalitlade: ConÍbrmidade

Referência: Processo Administrativo no 03012022

Assunto: Dispensa de Licitação

objetivo: verificar se o processo de clispensa de licitação atende as exigências legais e

orientações jurídicas desta Casa de Leis'

lnteressa«lo (a): Câmara Municipal de Cáceres

REI,ATÓRIO:

Em pauta, análise do processo Adrninistrativo n" 03012022 sob protocolo cle n" 1002 de

16l03l2l22que visa à oocontratação de empresa especializada em fornecimento de controle

par:r portão eletrônico parâ a Câmara Municipal de Cáceres/MT"'

verifrcamos nos autos que a contratação foi fturdarnentada no aft' 24, inc' II, da Lei

8.666193,1ogo dispensa de licitação em razáo do valor'

Assim, nos pautaremos em realizar a conformidade e veriÍicar o cumprimento das

exigências da Procuradoria Legislativa'

DO CONTROLE INTE,RNO

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 7 4, estabelece as finalidades do sistema de

controleinterno,aleicomplemeutarno 11I de 10clefevereiro de2017 estabeleceaoControle

Interno, dentre outras competências, "contprovar a legalidade e avaliar os resultados' quanto à

ef-rcácia e à eficiênc ia, dagestão orçatlentária, Íinanceira e patrimonial do Poder Legislativo"'

Tendo em vista qlle a aqr,risição sub examine, implica ern realização de despesa' resta

demonstrada a competência clo Cotltrole Interno para ar-rálise e mauifestação'

DA CONFORMIDADE

SegundoanormaABNTNBRISO/IEC|IOOO:2005,aAvaliaçãodaConfornridadeéa
"clentonstração de que requisitos especificados relctlivos a tnn produto' processo' sisíema'

pess'oa ou org,anismo sCio atendidos" '

Subentende-se qlle qualquer avaliação feita para verificar se uln objeto atende a

recluisitos pre-estabelecidos encaixa-se neste conceito. Entretanto, há que se distinguir a

avaliação cla conformidade feita pontualmente, claquela feita sistematicamente' que é o campo

da avaliação da conforrnidade qtle nos interessa abordar' 
\l [.
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ESTADO pp üeto GROSSO

cÂlrnene MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

Neste senticio, para fins clicláticos, cabe introduzir um conceito de avaliação da

corrformidacle clre r-rão é o apresentaclo naNBR ISO/IEC 17000:20005, mas tem significado

semelhante, além cle permitir uma análise mais crítica do contexto em que a atividade é exercida

no Brasil.

,,A Avaliação da Conformiclade é Llm processo sistematizado, com regras pré-

estabelecidas, devidamente acompanhado e avaliado, de forma a propiciar adequado grau de

conÍiança de que um produto, processo ou serviço, or"t ainda um proÍissional, atencle a requisitos

pre-estabclecidos por normas olt regulamentos, com o menor custo possível para a sociedade"'

Este conceito preconi za a id,eia de tratamento sistêrnico, pré-estabelecimento de regras

e, como em todo sistetna, acompanhamento e avaliação dos seus resultados'

Existem aincla duas outras definições para avaliação da conformidade, todas com o

mesmo significado:

a) segurrdo a ABNT iso/lEc Guia 2, a Avaliação cla conformidade é um "exame

sistemático do grau de atenclin-rento por parte de um produto, processo ou serviço a requisitos

especificados";

b) Na visão da organi zaçáo Mundial clo Comercio - oMC, a Avaliação da

conformidade é "qualquer atividade com objetivo de determinar, direta ou indiretamente' o

atendimento a requisitos aplicáveis"'

para concluir, a a.álise na modalidacle "Conformiclade" que será feita nestes autos tem

o objetivo cle assegurar a acln-rinistração pÚrblica qlle o plocesso está de acorclo com as normas

ou regulamentos previameute estabelecidos'

DA CONTRATAÇÃO DIRETA EM RAZÃO DO VALOR

A prese,te contratação foi fundamentada no inc. II do art. 24 da lei de licitações, logo'

clispensa de licitação. sendo assim passemos a analisar tal dispositivo'

Primeiramente, para a situação implicar dispensa de licitação' deve o Íato concreto

enquadrar-se no dispositivo legal, preenchendo todos os requisitos' concluímos assim que não

oabe ao gestor a criação cle qualquer outra hipotese de dispensa de licitação senão aquelas já

previstas err lei, pois as hipóteses de licitação dispensável previstas expressamente na Lei são

nun'terLt,s clausus, no jargão jurídico'

o inciso II tlo art. 24 dalei cle licitações (8.666193) dispõe, inverbis"

Art, 2't, E disPensável a licitcrção"
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂNNENE MUNICIPAL DE CÁCERES

II - paro otttros serviços e compras de valor

até t0% (dez por cento) clo lintite previsto na

alíneu "a", do inciso II do artigo anlerior e paro

alienações, nos cctsos previstos nesta Lei, desde

qtte não se re/iram a parcelas de um mesmo

serttiÇo, con, rq ott alienação de maior vulto

que posso ser realizada de unta só vez;

Percebetnos qLIe a Lei estabelece ser dispenszivel a licitação el

obieto a ser contratado, Tal previsão iegal se deve ao fato de que toda

acil-l-rir-ristração, logo, nossos legislaclores, par-rtaclos no princípio

economicidade, poncleraram sobre os cttstos clo proceclirnento licitatório

I F.URTADO, Lucas Rocha. curso cle Licitaçõcs e contratos Adrninistrativos'

2015 p.135.

licitação é onerosa a

constitttcional da

e concluíram que em

dispensar a licitação.
razáo do baixo valor de uma contratação o caminho mais eÍ'iciente seria

(G/ nossct)

portanto, para aaplicação do refericlo dispositivo legal (art. 24,II daLei 8.666193) deve

o procedimento licitatório, em ruzáo clo reduzido valor do obieto a ser contratado, ensejar em

um gasto superior a vantagem direta af-erível se tal aquisição fosse precedida de licitação'

Itm nosso caso concreto, o objeto a ser contratado conforme o termo de referência

constante nos autos é a "contratação rIe emprestr especializada cm Íbrnecimento de controle

para portão eletrônic0 para a Câmara Municipal de Cáceres/MT" e o valor total foi

estin'rado em R$ 800,00.

Para ljr-rs c1e conclusão ressalto aclui o entendimento do Subprocurador-Geral do

Ministério público do Tribunal de cor-rtas da uniãol a respeito da dispensa de licitação emtazáo

do valor:

"É dispens âvel alicitação para obras e serviços

cle engenharia de valor até R$ i5'000,00, desde

que não se reÍlram a parcelas de uma mesma

obra ou serviço ou ainda para obras e serviços

da nrestna natuteza e no mesmo local que

possam ser realizaclas conjunta e

concomitantemente, e para compras e outros

serviços de ate R$ 8.000,00, desde que não se

refiram a parcelas de um mesmo serviço on

BeloHorizon"'rOU*r2p



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

compra de maior vulto qtte possa ser realizacla

de uma só vez"

I-,lnterldemos qLle no caso em comento, quanclo Íbr possível a contratação por dispensa

de licitação em razáo clo valor clevemos nos atentar para não fracionar despesas e assirn fugir

clo de r,'ct' cle licitar cla iicl-nirristração'

DO CHE,CK-LIST DE VERIFICAÇÃO

I



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

concr-utsÃo

O presente trabalho referiu-se à análise de Conformidade através de check-list no

processo de "contratação de empresa especializada em fornecimento de controle para

portão eletrônico parÍr a câmara Municipal de cáceres/MT".

O Íundan-repto legal utilizado para esta contratação foi o ir-rciso II do artigo 24 da Lei

8.666193.combinaclo com Decreto Federal 9'41212018'

Encaminherr-se os autos a Secretaria de Aquisições, Licitações, Contratos e Patrimônio

para conhecimento e providências.

Cáceres-MT, 31 de março de2022'

]^



CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
MUNICIPAL DE CACERES

CNPJ: 03.960.333/0001-50
Página 1

Pedido de Empenho

::::::::::::::::::::!:!!!!::::!!!!!:a!!:::l!a!:::::::::::!::!!:::!!:i!!!

Pedido Data Emissão No Solicitação

00065/22 3110312022 00081122

Responsável

CLAUDIO ARVELI NO SONAQUE

::::ii!33t:::::i::::333:::::::l::;:!::::::
Digitador

Dezenir Aparecida d

Poder PODER LEGISLATIVO
órsâo CAMARA MUNtCtpAL
unidade/setor CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
Cond. Pagamento

centro de custo SECRETAR|A DE AQU|S|ÇÔES, L|C|TAÇÃO, CONTRATOS E PATRIMÔN|O

Ficha 10

010101
3.3.90,30.28.00
01.031.1 001.2001.0000

Valor 800,00
CÂMARA MUNICIPAL
MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA
MAN E ENC C/AS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

Fornecedor SANTO ANTONIO SEGURANÇA EIRELLI

Endereço: AVENIDA TALHAMARES No: 366

CACIERES

COD: 2943
CNPJ: 28.476.98810001-89

Cod Prod Discr. Quant $ Unit Centro de Custo Valor

063.004,380 CONTROLE REMOTO - CONTROLE PARA, UN 20 40,00

CONTROLE REMOTO . CONTROLE PARA ABRIR E FECHAR PORTAO- ObS.:

ôÉõRÉrAFirA óÊ'Ãôüi§rÇôÊ§,'i"'--"-'âõô^oo 
"

433-92MHZ-24V- 12 V TP A 23

Total Pedido

800,00

PRESIDENTE



^

lvL--

CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
03.960.333/0001-50

NOTA DE EMPENHO

í88

NOTA DE EMPENHO NO 188 rrcnn: 10 DArA: 0410412022 PEDTDo Nor 00065122

LICITAÇÃo: DISPENSA (ART. 24) DOCU[ilENTO: VENCIMENTO:

NoME SANTO ANTONTO SEGURANÇA E|RELL|

ENDEREÇO: AVENIDATALHAMARES

28.476.988/0001-Bg cóDrco: 2943

CACERES

Fonte d6 Recurso DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR TOTAL

1 Recursos Livres (Não Vinculados)

1 Recursos do Exercício Corrente

50C Recursos não Vinculados de lmpostc

1 '10 Geral
000 Geral

Processo Administrativo 03012022 - Contratação de empresa
especializada em fornecimento de controle para abrir e fechar portão
eletrônico.

Liquido
800,00

Desconto
0,00

OR - Ordinario SOMA 800,00

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

01

01 01 01

3.3.90.30.28

01 ,031 .1 001 .2001 .0000

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA

MAN E ENC C/AS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

DorAÇÃo I rr,lcernADo ATÉ A DArA vALoR DESTE EI\,4PENHo I selDo ATUAL

109.000,00 | 05,155,03 800,00 43.044,97

VALORASER PAGO R$ g00,00

oitocentos reais * *

DESCONTOS

TOTAL DE DESCONTOS 0,00

A DESPESA REFERENTE A ESTE EIVlPENHO, FOI DEVIDAI\,4ENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAIúENTO,

E|\,4PENHO AUTORIZADO Erú 0410412022 9RDEM DE pAGAMENT6. pAGUE-SE:

CONTABILIZADO

u/r-
,r,-ãForusou*,, ,*
<ÔNTADÔR


